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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  
TERMO DE RATIFICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO DISPENSA N° 6/2023 
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do 

Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento  designada pela portaria n° 2792/2023 resolve: 
Com fundamentação no art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 com valores atualizados 
pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação 
na modalidade de Processo dispensa n° 6/2023 referente à “Contratação de empresa especializada para 
elaboração de projetos elétricos com detalhamento e especificações das luminárias e braços a serem 
instalados no Município de Pinhal de São Bento”, em favor da(s) empresa(s) conforme abaixo: 
QUALITA ENGENHARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 Elaboração de projetos, orçamento, 

cronograma, especificações com  elaboração 
de Termo de Referência para substituição 
231 pontos do sistema de iluminação pública, 
de Vapor metálico sódio e mercúrio para 
LED, no Perímetro Urbano do Município de 
Pinhal de São Bento.  

  UN 1,00 6.000,00 6.000,00 

TOTAL 6.000,00 
Do objeto da licitação, estando em conformidade com o Processo dispensa 6/2023 datada de 05/06/2023. . 
A entrega dos serviços executados objeto da presente licitação será de 10 (dez) dias conforme solicitação, a 
partir da homologação e assinatura do contrato. 
Pinhal de São Bento, 05/06/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 049/2023 
OBJETO: Locação de imóvel, barracão industrial, em alvenaria, situado na Rua Rui Barbosa – 
Centro, LOTE URBANO nº 05 – QUADRA nº 30, com área de 391,52 m2, conforme registro de Imóveis 
– Registro Geral, da cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, matrícula nº 18.705, destinado a uso 
de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
IZIDORO PASCOAL MILANI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL -  barracão 

industrial, em alvenaria, situado na Rua 
Rui Barbosa – Centro, LOTE URBANO nº 
05 – QUADRA nº 30, com área de 391,52 
m2, conforme registro de Imóveis – Registro 
Geral, da cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste/PR, matrícula nº 18.705, 
destinado a uso de indústria previsto pela 
Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

  MESES 12,00 2.000,00 24.000,00 

TOTAL 24.000,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 01/06/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022
Tomada de preços nº 10/2022
OBJETO: Construção do Terminal Rodoviário Intermunicipal - TRI com serviços de movimento de terra e 

drenagem, fundações, estruturas, alvenaria com blocos cerâmicos e elemento vazado, cobertura com telhas 
isotérmicas autoportantes, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, instalações elétricas, hidro sanitárias e 
prevenção de incêndio, revestimentos, pinturas, paisagismo, pavimentação, limpeza entre outros, conforme 
projetos e especificações. Área Construída: 713,92 m². Colocação de placas de comunicação visual;Prazo 
de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias; Patrimônio líquido Mínimo: R$ 146.500,00 (cento e quarenta 
e seis mil e quinhentos reais); Preço máximo: R$ 1.465.887,45 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta sete reais e quarenta e cinco centavos); CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: M.L.P. GONÇALVES & CIA LTDA. EXECUÇÃO ATUAL: 
13/08/2023. DATA DA ASSINATURA: 05/06/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: FABIANO BEDIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2021 - Processo inexigibilidade 

nº 18/2021. OBJETO: Contratação de Profissionais Odontólogos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, 
Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 
Chamamento Público 004/2021. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: IVANA MARIA DE ALBUQUERQUE;  VIGÊNCIA: 18/05/2024; VALOR RENOVADO: R$ 
28.141,98; DATA DA ASSINATURA: 16/05/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: IVANA MARIA DE ALBUQUERQUE - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 - Tomada de preços nº 

7/2022. OBJETO: Construção de um centro de Convivência Social, com serviços de movimento de terra e 
drenagens, fundações, estruturas, alvenaria em tijolos cerâmicos, cobertura em estrutura metálica e telhas 
metálicas, esquadrias em madeira, alumínio e vidros, instalações elétricas, hidro sanitárias e prevenção de 
incêndio, revestimentos, pintura, paisagismo, entre outros, conforme projetos e especificações.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: ABS 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME. EXECUÇÃO ATUAL: 12/11/2023; DATA DA 
ASSINATURA: 05/06/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: FLAVIO CESAR SCHREINER SCOPEL - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO SUPRESSÃO PARCIAL Nº 1  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2023
Pregão Nº 83/2022
OBJETO: “Aquisição de Estruturação de Feiras Livres”: 5 (cinco) balanças digitais de mesa; 05 (cinco) 

balança etiquetadora com gerenciamento; 05 (cinco) balanças de plataforma; 20 (vinte) barracas; 05 (cinco) 
expositores Refrigerador; 08 (oito) estufas para salgado; 10 (dez) expositores balcão vitrine; 20 (vinte) 
mesa de serviço em inox, 08 (oito) embaladora de alimentos, 01 (uma) Fritadeira Elétrica e 01 (uma) Chapa 
Bifeteira a gás, visando à implementação de ações de políticas de Segurança Alimentar e Nutricional e 
Melhoria da Qualidade de Vida. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - 
PR; CONTRATADA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA; VALOR 
SUPRESSÃO: 25.240,00 - DATA DA ASSINATURA: 01/06/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: AVELINO ANDRETTA SANTOLIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 268/2023 - Processo dispensa nº 048/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ELISANGELA SCHNEIDERS MENEZES PERON - CNPJ Nº 
Representante: ELISANGELA SCHNEIDERS MENEZES PERON - CPF nº 012.501.940-83
OBJETO: Locação de imóvel, barracão industrial, em alvenaria, terreno com denominação LOTE URBANO 

nº 11 (onze) da QUADRA nº 340 (trezentos e quarenta), situado de frente para a Rua Tiradentes, a 27,00 
metros da Rua Pedro Onor Angonese, Bairro Princesa Isabel, na planta geral desta cidade e comarca, do 
Loteamento denominado “Loteamento Residencial Wande II”, com a área de 383,50m2 (trezentos e oitenta 
e três metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: 
NORTE: Confronta com o lote nº 10 e parte do 9 da mesma quadra, com a distância de 29,50m; SUL: 
Confronta com o lote nº 12 da mesma quadra, com a distância de 29,50m; LESTE: Confronta com o lote nº 
06 da mesma quadra, com a distância de 13,00m; OESTE: Confronta com a Rua Tiradentes, com a distância 
de 13,00m2. Conforme MATRÍCULA 21.913 de 15 de março de 2023, destinado a uso de indústria previsto 
pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

VALOR TOTAL:  R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais). VIGÊNCIA: 30/05/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 31/05/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  
EXTRATO DE CONTRATO 

O Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 
8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 66 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
“Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos elétricos com detalhamento e 
especificações das luminárias e braços a serem instalados no Município de Pinhal de São Bento”, 
conforme Processo de dispensa nº 6/2023. CONTRATADO: QUALITA ENGENHARIA LTDA. 
VALOR CONTRATADO: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais).  DATA DA ASSINATURA: 05/06/2023. 
RECURSOS:  
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

3150 07.003.15.451.1501.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 366 dias 
Pinhal de São Bento, 05/06/2023. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  - Prefeito Municipal 
 

 
 
 


